
ESTÂÍb DÂ PÂRAiBÂ
PREFEITURA MIJI{ICIPAL DE truAs ESTRÂDAS

COtitISSÃO PER}IÁT{E TE OE LICITAçÃO

CoNTRATO rJe: 000091202L- CPL

TERHO DE CONTRATO QUE ENTRE 5I CELEBMI,,! A PREFEITURÀ 
',IUÍ{ICIPAL 

DE I»,AS ESTMDAS
E AIIAXIfiA DRO OE ALBIJQUERQUE SIQIJEIRÁ SOI'SA, PARA PRESÍAçÃO DE SERVIçOS COTIFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO I'IA FORI4A ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, dê um lado PREFEITURA llu ICIPAL DE IXJAS ÉSTRA)AS -
Rua do Coméncio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPI ne O8.7A7.972/OOO1-10, neste ato representada
pela Prefeita loyce Renally Felix Nunes, Bnasileira, SolteÍra, Funcionaria Publica, residente e
domiciliada na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas - P8, CPF ne O9O.4O7.504-49,
Carteira de Identidade ne 3.57O.r72 SSP, doravante si.mplesmente CONTRÂTANTE, e do outro lado
ANAXIüA'{DRO DE ALBUSJERQUE SIQUEIRA SOUSA - RUA OSÓRIO DE AQUINO, 36 - CENTRO _ GUARABIM - PB, CPF N9

AO9.825.054-54, doravante simplesmente CONTMTADo, decidinan as partes contratantes assinar o presente
contrato, o qual se regerá pelês cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIÊ1EIRA . DOS FUT.IDAÍiíEIITOS DO CO{TRATO:
Este contrato decorre da licitação modalidade Inexigibilidade ne 00g6212g21,, processada nos termos da
Lei Federal ne 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar ns 123, de 14 de dezefibro de 2006,
alterada.

CLÁUSULÂ SEGTiIDA - Í)o OB]ETO OO CONTRATO:

O pnesente contrato tem por objeto: Contratação de Serviços Técnicos e Especializados de Advocaciâ e
Assessoria lunídica, para atender as necessidades administrativas desta edilidade, durante o exercÍcio
financeiro de 2021.
Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta
apresentada, Inexigibilidade ne OOOd2/2927 e inst.uções do Contratante, documentos esses que ficam
fãzendo pantes integrantes do presente contrato, j.ndependente de transcrição,

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PRÊçOS:
o valor total deste contrato, ã base do preço proposto, é de Rs 35.640,00 (rRINrA E clNco I'1IL

SEISCENTOS Ê QUARENTA REAIS).
Representado por; 11 x R$ 3.24o,o9.

cóDIGo DIscRIitI ÂçÃo U IDÂDE QUÂiITIDÂDE P.UNITÁRIO P. TOTÂL

1 Serviços técnicos de Advocacia ê Assêssoaia lurídicâ lleses 11 3.24b,OO 35.64e,OO
junto à lustiça do Trabafho (varas do Trábalho, TRF e
TST), con ze1o, dedicação e cuj.dado, obsenvando-se as
normas perti.nentes e inerentes à Administração do Poden
Executivo ltuni<ipal e os preceitos da profissão.
ServiÇos referentes ao exercÍcio íinanceiao de 2027.

Total: 35.640,OO

cúusulA QrJÂRTA - m REAIUSTME TO:
os preços contnatados são íixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, §§
5s e 6e, da Lei 8.665/93.
Ocorrendo o desequllÍbrio econômico-financei.o do contrato, poderá ser .estabelecida a relação que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Ínciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediantê
comprovãção documental e requerimento expresso do Contratado.

CUÚSULÂ QUIiIÍA . DA MTAçÃO:
As despêsas correnão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos:
o2.oo - q4.1.22.20,0r.2@5 - 0010@0.01 - 3. 1.90. 36.01

CUÍUSULA SEXTA - DO PAGMENTO:
O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante pro€esso reguLar, da seguinte maneira:
l,lensalmente, para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento de cada parcela.

CUÁUSULA SÉTIÍitA . Íx)S PRAZOS I
o prazo máximo para a execução do objeto ora contratado, conforme suâs característ icas, e que admite /
prorrogação nos casos previstos pela Lei A.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir ldq /*"il:.f,TÍ::,:;o'"""'o' 

q$, r,[



Conclusão: 11 (onze) meses
0 prazo dê vlgência do presente contrato será determinado: até o Íina1 do exercício financeiro de 2o2L,
considerôdo da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVÂ . DAS OBRIGAçõES DO COIiTRATAI.ITE:
a - Efetuar o pagâmento relativo a prestâção dos se.vlços efetivãmênte reallzados, de acordo con as
rêspectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcignar ao contratado tgdgs os melos necessários para a fiel prestação dos serviços
contrâtados;
c - Notificar o contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exêrcendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não eximê o contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais.
d - oesignar representantes com ãtribuições de Geston e Fiscal deste contrato, nos termos da norma
vigênte, especialmêntê pâna aconpanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a
contratação de tercêiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a êssas âtribuições.

cuÁusuLA Í{oirÂ - DÂs oBRIGÂçõES Do coí{TRATAm:
a - Executar devidamente os serviços descritos na clãusula correspondentê do prêsente contrator dentro
dos melho.es parâmetros de qualidâde estabelecidos para o rãmo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observânci.a aos prazos estipulados;
b - Respon sabiliza r - se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como pon todas as despesas e compromissos assumidos, ã qualquer títu1o,
perante seus fornecedores ou tenceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - I'lanter preposto capa.itado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralnente em todos os seus atosj
d - Permitin e fãcj,1itar a fiscalização do contratante devendo prestar os infonmes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsáveI pelos danos causados dirêtamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabiLidade a fiscalização
ou o acofipanhamento pelo órgão interessãdoj
f - Não ceden, transferir ou sub-contratar, no todo ou en parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigênciã do contnato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificaçâo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

cuÍusulA DÉcrnÂ - oa aLTERÂçÃo E REscrsÃo m coitTRATo:
Este contaato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as partes, nos
casos previstos no Artigo 65 e será rescindÍdo, de pleno direito, conforme o disposto nos Artigos 77,
78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condiçôes €ontratuais, os acréscintos ou supressôes que
se fLzerem necessárlos, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CUIUSULA DÉCIüA PRII4EIRÀ . OA5 PEMLIDÂDES;
A rêcusa inJusta ên deixar de cuoprir as obnigações assumidãs e preceitos legais, sujeitará o
contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
A.666/93r a - advertência; b - muLtã de mora de O,5% (zerc vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valon do contrato por dia de atraso na entrega, no inÍcio ou na execução do objeto ora contratado; c -
multa de LO% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexe€ução total ou panciâl do contnato.; d -
suspensão temponánia de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar con a
Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
suâ reabilltação penante a própria autonidade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquen
das penalidades cabiveis fundanentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULÀ DÉCIÍ{A SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimír as quêstões decorrentes deste contnato, as partes elegen o Fono da Comarca de Guarabira.

E, por estarem de pleno acordo, Íoí lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e po. duas têstemunhas.

Duas Estradas - PB, 02 de Fevereiro de 2021.
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TESTEI4UNHAS

Pnefeita constitucional
090.407 .504-40
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PELO CONTRATANTE
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